
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO 
CONTRATO N° 2905.01.2026 

CONTRATO N2 2905.01.2026 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 0(A) 
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO E DO OUTRO A 
EMPRESA DOMVIX ONE LTDA, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA 

0(A) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 07.742.778/0001-15, com sede 
na AV. DR. JOAQUIM FERNANDES, 570 - CENTRO - CEP: 63800-000 - QUIXERAMOBIMCE, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). JOSE RONILSON RODRIGUES DE PAULA(PRESIDENTE DE ÓRGÃO), inscrito(a) no CPF sob o n° 
706.***.***-49, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro lado, a EMPRESA DOMVIX ONE LTDA, 
sediada na AV PARANA, 1348, PAVMT03 SALA 2, SIDIL, Divinópolis - Minas Gerais, CEP: 35501-660, inscrita no 
CNPJ sob o n° 63.805.432/0001-90, por seu(s) representante(s) legal(is) Sr./Sra. CLAUDIO APARECIDO DOS 
SANTOS FERREIRA, inscrito(a) no CPF sob o n° 013.***.***-92, doravante denominada CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo n2 170105030001 e em observância às disposições da Lei n° 
14.133 de 19 de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Processo de PROCESSO LICITATORIO n° 17.18030126-PE, mediante as cláusulas e condições a 
seguir anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o Edital do(a) PREGÃO ELETRÔNICO n° 17.18030126-PE e seus 
anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal n° 14.133, de 12 de abril de 2021, e normativos internos. 

1.2 - A contratação tem origem na Ata de Registro de Preços n° 17.18030126-PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) AQUISIÇÕES DE COLETORES DE DADOS, IMPRESSORAS 
TÉRMICAS PORTÁTEIS E BATERIAS DE LI-10N, DE INTERESSE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE QUIXERAMOBIM - SAAE, nas condições estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

2.2 - Dos itens contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO 
CONTRATO N° 2905.01.2026 
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RUBRICA 
30701 - COLETOR DE DADOS: A) OS 
EQUIPAMENTOS DEVEM SER COMPROVADAMENTE 
NOVOS (PRIMEIRO US0);B) SISTEMA OPERATIVO: 
ANDROID 13 C) DISPLAY COM "TOUCH SCREEN";D) 
PROCESSADOR OCTA-CORE, 2 NÚCLEOS DE 2,0 
GHZ + 6 NÚCLEOS DE 1.8 GHZ;E) TEMPERATURA 
DE OPERAÇÃO: -202 A 502C;F) NFC 
MIFARE/FELICA/ISO 14443/15693G) O DISPLAY 
DEVERA SER COLORIDO COM ILUMINAÇÃO DE 
FUNDO E TER RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1440*720 
PIXELS, COM NO MÍNIMO 5.45 POLEGADAS COM 
RETROILUMINAÇÃO LED;H) DEVERÁ POSSUIR UMA 
PORTA USB TYPE-C - OTG, EXCLUSIVA PARA 
COMUNICAÇÃO COM O COMPUTADOR;I) MEMÓRIA: 
4 GB RAM X 64GB FLASEld) DEVERÁ POSSUIR NO 
MINIMO 1 (UM) SLOTS DE EXPANSÃO DE MEMÓRIA 
FLASH E 2 (DOIS) SLOT CHIP DE DADOS SIM CARD 
"NANO";K) DEVERÁ POSSUIR INTERFACE 
BLUETOOTH COM VERSÃO IGUAL OU SUPERIOR A 
4.0;L) O COLETOR DEVERÁ OFERECER IP67 E A 
PROVA DE QUEDA DE UMA ALTURA DE ATÉ 1,5 M, 
AMBOS COMPROVADOS EM CATÁLOGO;M) DEVERÁ 
POSSUIR UM MÓDULO ÓTICO INTEGRADO, SEM 
PARTES MÓVEIS, PARA A LEITURA DE CÓDIGOS 1D 
E 2D;N) O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 
HOMOLOGADO PARA USO COM O SOFTVVARE DE 
LEITURA UTILIZADO POR NOSSA EMPRESA, 
DEVENDO SER DISPONIBILIZADA UMA UNIDADE 
ANTES DO FORNECIMENTO;0) DEVERÁ POSSUIR 
CÂMERA DIGITAL COLORIDA MÍNIMA DE 13 
MEGAPIXEL COM AUTO-FOCUS E FLASH LED;P) 
DEVERÁ POSSUIR GPS / BEIDOU / GLONASS / 
GALILEO E ASSISTENTE INTEGRADO (AGPS);Q) 

1 
DEVERA POSSUIR WLAN: RÁDIO IEEE 802.11 
A/B/G/N/AC/D/E/H/1/K/RN/W / 2.4GHZ/5GHZ / 

MOVFAST UNIDADE 1,00 R$ 4.257,50 R$ 4.257,50 
ROAMING: 802.11R / OKC / PMKID / DUAL ANTENA / 

R2N 

SEGURANÇA: WEP/WPA/WPA2/WPA3 (PERSONAL E 
ENTERPRISE)R) WWAN: 4G (LTE)/3G/2G VOZ E 
DADOSS) PESO MÁXIMO: 240 GRAMAS (COM 
BATERIA);T) DIMENSÕES MÁXIMAS: 154 X 74.7 X 
21,2 MM;U) O COLETOR DEVERÁ SER 
ACOMPANHADO DE FONTE PARA CARREGAR A 
BATERIA (100 - 240 VAC);V) O COLETOR DEVERÁ 
SER ACOMPANHADO DE CABO PARA 
COMUNICAÇÃO DO TIPO USB-C OTG.;W) DEVE VIR 
ACOMPANHADO DE BATERIA DE LI-ION COMPATÍVEL 
COM NO 5.000MAH REMOVíVEL;X) O FORNECEDOR 
DEVERÁ REALIZAR A INSTALAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO INICIAL NECESSÁRIA PARA O 
PLENO FUNCIONAMENTO COM NOSSO SOFTWARE 
UTILIZADO SENDO TOTALMENTE RESPONSÁVEL 
PELA COMPATIBILIZAÇAO DE FUNCIONALIDADES;Y) 
OS RECURSOS DE CAPTURA DE FOTOS, GPS, 
COMUNICAÇÃO DE DADOS E GERENCIAMENTO DE 
TECLADO DEVERÃO FUNCIONAR COM AS 
BIBLIOTECAS NATIVAS DO SISTEMA 
OPERACIONALZ) 01 (UM) ANO DE GARANTIA;AA) 
TODOS OS REQUISITOS E FUNCIONALIDADES 
(BLUETOOTH, CÂMERA) DEVEM SER ATENDIDOS 
SEM A ADIÇÃO OU ENCAIXE DE MÓDULOS 
INTERNOS OU EXTERNOS AO EQUIPAMENTO;BB) 
DEVERA SER APRESENTADO CERTIFICADO DE 
HOMOLOGAÇÃO DA ANATEL PARA O 
EQUIPAMENTO;CC) O EQUIPAMENTO DEVE SER 
FORNECIDO COM CAPA PROTETORA COM ALÇA 
PARA FIXAÇÃO AO CORPO DO USUARIO;DD) O 
EQUIPAMENTO DEVE SER FORNECIDO COM 
CARTÃO INCLUSO PARA OPERAÇÕES DE BACKUP; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO 
CONTRATO N° 2905.01.2026 

25272 - IMPRESSORA TÉRMICA PORTÁTIL, 
COMPLETA (CABO, CAPA, CARREGADOR, PRESILHA 
E BATERIA) - SIMILAR OU SUPERIOR - DESCRIÇÃO 
COMPLETA: A) OS EQUIPAMENTOS DEVEM SER 
COMPROVADAMENTE NOVOS (PRIMEIRO USO); B) 
IMPRESSÃO TÉRMICA DIRETA COM IMPRESSÃO DE 
TEXTOS, CÓDIGO DE BARRAS E IMAGENS; C) 
PROCESSADOR MÍNIMO: 528 MHZ 32BITS; D) 
MEMÓRIA FLASH MÍNIMA: 4 GB; E) LARGURA DE 
IMPRESSÃO MÍNIMA: 100 A 104MM; F) LARGURA 
MÁXIMA DA BOBINA: 113 MM; G) MÉTODO DE 
IMPRESSÃO: ROLO COM DIÂMETRO ATÉ 57MM; H) 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 24 METROS DE ROLO DE 
BOBINA; I) RESOLUÇÃO MÍNIMA 203 DPI; 1) 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -4° A 55°C; K) 
INTERFACE DE COMUNICAÇÃO MÍNIMA: 
BLUETOOTH 4.1; L) VELOCIDADE MÍNIMA DE 
IMPRESSÃO: 127 MM / SEGUNDO; M) PESO 
MÁXIMO: 800G (COM BATERIA); N) DISPLAY LCD; O) 
NORMA DE OPERAÇÃO: IP54; P) RESISTÊNCIA A 
MÚLTIPLAS QUEDAS EM CONCRETO DE 2,0 METROS 
DE ALTURA; Q) O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 
HOMOLOGADO PARA USO COM O SOFTWARE DE 
LEITURA UTILIZADO POR NOSSA EMPRESA, 
DEVENDO SER DISPONIBILIZADA UMA UNIDADE 
ANTES DO FORNECIMENTO; R) FONTE PARA 
RECARGA DE BATERIA CONECTÁVEL A PRÓPRIA 
IMPRESSORA; 5) BATERIA RECARREGÁVEL MÍNIMA: 
LiTIO-ION DE 6.500MAH; T) DIMENSÕES MÁXIMAS 
INCLUINDO BOBINA: 160 X 160 X 70 MM; U) 
CÓDIGO DE BARRAS: BARCODE RATIOS (1.5:1, 2:1, 
2.5:1, 3:1, 3.5:1), LINEAR BARCODES (CODE 39, 
CODE 93, UCC/EAN128, CODE 128, CODABAR (NW-
7), INTERLEAVED 2-0E-5, UPC-A, UPC-E, 2 AND 5 
DIGIT ADD-ON, EAN-8, EAN-13, 2 AND 5 DIGIT ADD-
ON) E 2-DIMENSIONAL (PDF417, MICROPDF417, 
MAXICODE, QR CODE, GS1 / DATABAR" (RSS) 
FAMILY, AZTEC, MSI/PLESSEY, FIM POSTNET, DATA 
MATRIX, TLC39); V) PADRÃO DE COMANDOS CPCL 
COM FIRMWARE COM CPCL NATIVO PARA SUPORTE 

2 A ZPL E EPL; W) SUPORTAR TRABALHAR COM 
ARQUIVOS PCX PARA IMPRESSÃO DE IMAGENS, EM 
ESPECIAL, IMAGEM DE ESTRUTURA DA 
FATURA/DOCUMENTOS PARA IMPRESSÃO EM 
FORMULÁRIOS EM BRANCO; X) SUPORTAR A 
IMPRESSÃO DE FOTOS CAPTURAS POR 
SMARTPHONES E COLETORES DE DADOS E 
ENVIADAS PARA IMPRESSORA A CADA CAPTURA; Y) 
FUNÇÃO DE RETORNO DO STATUS DA IMPRESSORA 
PARA SOFTWARES DE IMPRESSÃO UTILIZADOS NO 
COLETOR OU SMARTPHONE WINDOWS MOBILE E 
ANDROID; Z) PERMITIR O CARREGAMENTO DE 
QUALQUER TIPO DE FONTES CUSTOMIZÁVEIS DE 
LETRAS PARA A MEMÓRIA DA IMPRESSORA, 
POSSIBILITANDO O USO VIA COMANDO; AA) 
POSSUIR SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E 
CONFIGURAÇÃO DA IMPRESSORA VIA DESKTOP; BB) 
POSSUIR SENSOR DE BLACKMARK PARA 
IDENTIFICAÇÃO DA PARADA DE AVANÇO DE 
BOBINA COM BOBINAS COM BLACKMARK NO FINAL 
DO FORMULÁRIO, PARTE TRASEIRA DO 
FORMULÁRIO, COM 3 MM MÍNIMOS DE ESPESSURA; 
CC) O FORNECEDOR DEVERÁ REALIZAR A 
INSTALAÇÃO DA IMPRESSORA COM TODAS AS 
CONFIGURAÇÕES NECESSÁRIAS PARA O PLENO 
FUNCIONAMENTO COM NOSSO SOFTWARE 
UTILIZADO NOS COLETORES/SMARTPHONES 
ANDROID E WINDOWS MOBILE; DD) 
DISPONIBILIZAÇA0 DE SDK PARA WINDOWS 
MOBILE 6.5 (OU SUPERIOR) E ANDROID 4.1 (OU 

ZEBRA ZQ 
521 

UNIDADE 1,00 R$ 5.290,00 R$ 5.290,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO u 14€ 
CONTRATO N° 2905.01.2026 

RUBRICA 

SUPERIOR) QUE PERMITA TODAS AS 
FUNCIONALIDADES DESCRITAS NESTE TERMO. O 
FORNECIMENTO DA SDK NÃO ELIMINA A 
NECESSIDADE DE TAMBÉM TRABALHAR 
DIRETAMENTE COM COMANDOS DIRETOS NO 
PADRÃO CPCL; EE) DEVERÁ SER APRESENTADO 
CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DA ANATEL PARA 
O EQUIPAMENTO; FF) O EQUIPAMENTO DEVE SER 
FORNECIDO COM CAPA PROTETORA DE COURO, 
COM ALÇA DE OMBRO PARA FIXAÇÃO AO CORPO 
DO USUÁRIO; 

30704 - BATERIA DE LI-ION COMPATÍVEL COM 
COLETOR DE DADOS MODELO C66 OU 
EQUIVALENTE, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 4.300 
MAH. 

CHAINWAY 
BTRY-C66-

43MA 
UNIDADE 

2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Edital do Processo Licitatório n° 17.18030126-PE e seus anexos, 

1,00 R$ 495,00 R$ 495,00 

TOTAL: R$ 10.042,50 

2.3.2 - A Proposta da contratada. 

2.3.3 - A Ata de Registro de Preços n° 17.18030126-PE. 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGACÃO 

3.1 - O prazo de vigência contratual será até 31/07/2026, contados a partir da data de sua publicação, na 
forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2 - O contrato poderá ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, 
de acordo com os dispositivos da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRECO 
4.1 - O valor total da contratação é de R$ 10.042,50 (DEZ MIL E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 - O prazo para pagamento à contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Anexo I - Termo de Referência do Edital . 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

6.1 - As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Anexo I - Termo de Referência do 
Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUCÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

7.1 - O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e forma/meio de 
entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto constam no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

8.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se devidamente 

alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO, 

classificados sob a dotação orçamentária/elemento e subelemento de despesas/fonte de recursos discriminados 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO 
CONTRATO N° 2905.01.2026 

abaixo: 

• 17 01 17 122 0001 2.127 3.3.90.30.25 1899000000 
• 17 01 17 122 0001 2.127 4.4.90.52.35 1899000000 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 
9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZACÃO 
10.1 - A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, à luz do disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021, 
nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência. 

10.2 - O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTFtATACÃO 
11.1 - As regras relacionadas a subcontratação são as estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO 
12.1 - O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento convocatório e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

12.2 - Executar o objeto contratado de acordo com as especificações, prazos e condições estabelecidos, 
compreendendo o fornecimento de bens e/ou a prestação de serviços, conforme aplicável. 

12.3 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e das demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 
ao contratante nem poderá onerar o objeto da contratação. 

12.4 - Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para a habilitação na licitação ou para a qualificação na contratação direta, nos termos do 
art. 92, inciso XVI, da Lei n2 14.133/2021 
12.5 - Responsabilizar-se pelos vícios, defeitos e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, de forma direta ou indireta, não reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da execução pelo contratante. 

12.6 - Comunicar tempestivamente ao contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento das obrigações 
assumidas, devidamente acompanhados da respectiva comprovação. 

12.7 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou por autoridade 
superior, prestando todos os esclarecimentos e informações solicitados. 

12.8 - Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal ou gestor da contratação, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes 
de sua execução. 

12.9 - Durante a vigência da contratação, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, nos 
termos do art. 48, parágrafo único, da Lei n2 14.133/2021. 

12.10 - Guardar sigilo sobre todas as informações a que tiver acesso em razão da execução da contratação, não 
podendo divulgá-las ou utilizá-las para fins diversos do objeto contratado, salvo por determinação legal ou 
autorização expressa do contratante. 

12.11 - Respeitar os princípios e as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei n2
13.709, de 14 de agosto de 2018), adotando medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 
pessoais tratados em razão da execução da contratação, responsabilizando-se por eventuais danos decorrentes 
de seu uso indevido. 

12.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos, nem permitir a utilização de trabalho do menor de dezoito anos em 

5 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM euix.-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO •:ft- 'R 
CONTRATO N° 2905.01.2026 kl 

V IS 

çr Ojb 1  ° O FL, Cr 
.........._....., i' 

atividades noturnas, perigosas ou insalubres, em conformidade com a legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 
13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o instrumento 
convocatório e seus anexos. 

13.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, por meio de servidor ou comissão designada, registrando 
as ocorrências relacionadas à execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas 
observadas. 

13.3 - Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos, falhas ou incorreções verificados na execução do 
objeto, para que sejam sanados no prazo estabelecido. 

13.4 - Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no instrumento aplicável. 

13.5 - Aplicar as sanções previstas na legislação vigente e no instrumento convocatório ou contratual, quando 
do descumprimento de obrigações pelo contratado. 

13.6 - Emitir decisão expressa sobre as solicitações, reclamações e pleitos relacionados à execução do objeto, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes ou meramente protelatórios. 

13.7 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do objeto, nem por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 - As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 
definidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINCÃO CONTRATUAL 
15.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 

15.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

15.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

15.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

15.2.3 - Indenizações e multas. 

15.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

15.4 - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que a contratada mantém vínculo com dirigente ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na fiscalização do contrato, 

nos termos do art. 14, IV, da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 

2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÀO 

17.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
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subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

17.2.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 

17.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato. 

17.2.3 - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos. 

17.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

17.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

17.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERACÉSES DO CONTRATO 

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 

18.2 - A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

18.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

18.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACÃO 

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133, de 2021, e ao art 8°, §2 da Lei n° 12.527/2011. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 

20.1 - A Administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a 

incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 

20.1.1 - Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a uma comissão, por 
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este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se 
fundamentem naqueles motivos. 

20.1.2 - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso de 
responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do CONTRATANTE, cujo objetivo 
final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 

20.1.3 - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente contrato, 
fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no endereço ou no 
telefone da empresa. 

20.1.4 - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO 

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa ou 
por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes 
das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 29 de Maio de 2026. 

JOSE RONILSON Assinado de forma digital 
JOSE RONILSON 

RODRIGUES DE 
por
i1

 
RODRIGUES DE 

PAULA:70651531 PAULA:70651531349 
Dados: 2026.05.29 

349 15:21:51 -0300' 
JOSE RONILSON RODRIGUES DE PAULA 

PRESIDENTE DE ÓRGÃO 

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME:  

2. NOME: r cà, 

CLAUDIO APARECIDO Assinado de forma digital 

DOS SANTOS 
por CLAUDIO APARECIDO 
DOS SANTOS 

FERREIRA:013773986 FERREIRA:01377398692

92 Dados: 2026.05.29 1433:00 
-0300 

DOMVIX ONE LTDA 

CNPJ N° 63.805.432/0001-90 

REPRESENTANTE LEGAL: CLAUDIO APARECIDO DOS 
SANTOS FERREIRA 

CONTRATADA 

- CPF: 5.Ç2 v. - 

- CPF:  (2) S g; 5- '143 -53 
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CONTRATANTE: SERVICO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - ENDEREÇO: AV. DR. JOAQUIM FERNANDES, 570 - 
CENTRO - CEP: 63800-000 - QUIXERAMOBIMCE; 

CONTRATADO(A): DOMVIX ONE LTDA - CPF/CNPJ: 63.805.432/0001-90 - ENDEREÇO: AV PARANA, 1348, 
PAVMT03 SALA 2, SIDIL, Divinopolis - Minas Gerais, CEP: 35501-660; 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: AS DETERMINAÇÕES ESTABELECIDAS NA LEI N° 14.133/2021, BEM COMO NOS 
PRECEITOS DE DIREITO PÚBLICO E, SUPLETIVAMENTE, NOS PRINCÍPIOS DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E 
NAS DISPOSIÇÕES DO DIREITO PRIVADO; 

OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÕES DE COLETORES DE DADOS, IMPRESSORAS TÉRMICAS PORTÁTEIS E 
BATERIAS DE LI-ION, DE INTERESSE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM SAAE; 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29/05/2026 até 31/07/2026; 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 10.042,50 (DEZ MIL E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS); 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/ELEMENTO DE DESPESA/FONTE DE RECURSO: 

• 17 01 17 122 0001 2.127 3.3.90.30.25 1899000000 
• 17 01 17 122 0001 2.127 4.4.90.52.35 1899000000 

DATA DA ASSINATURA: 29/05/2026; 

SIGNATÁRIOS: JOSE RONILSON RODRIGUES DE PAULA - PRESIDENTE DE ÓRGÃO, E CLAUDIO APARECIDO DOS 
SANTOS FERREIRA - REPRESENTANTE LEGAL DO(A) CONTRATADO(A) 

O contrato será divulgado e mantido à disposição do público, em conformidade com o disposto no artigo 87 da 
Lei Orgânica do Município de Quixeramobim, que trata da transparência e da publicidade dos atos 
administrativos, bem como em atendimento aos dispositivos das Leis n0 14.133/2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) e n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 29 de Maio de 2026. 

JOSE RONILSON 
RODRIGUES DE 
PAULA:70651531 
349 

Assinado de forma digital 
por JOSE RONILSON 
RODRIGUES DE 
PAULA:70651531349 
Dados: 2026.05.29 
15:20:34 -0300' 

JOSE RONILSON RODRIGUES DE PAULA - PRESIDENTE DE ÓRGÃO 

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

Jose Ronilson Rodrigues d PauI3 
Pres;dente do S e de Qurxeramehio, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

CERTIFICO, para para os devidos fins, que o CONTRATO n° 2905.01.2026 e respectivo extrato, oriundo do Processo 
n° 17.18030126-PE, cujo objeto é o(a) AQUISIÇÕES DE COLETORES DE DADOS, IMPRESSORAS TÉRMICAS 
PORTÁTEIS E BATERIAS DE LI-ION, DE INTERESSE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
QUIXERAMOBIM - SAAE, foi devidamente publicado em conformidade com o que estabelece o artigo 87 da Lei 
Orgânica do Município de Quixeramobim, que trata da transparência e publicidade dos atos administrativos, bem 
como de acordo com os dispositivos pertinentes das Leis n2 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos) e n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), garantindo, assim, a observância do princípio da 
publicidade, que visa assegurar o conhecimento e o acompanhamento da sociedade sobre os atos da 
Administração Pública. 

A publicação foi realizada dentro dos prazos e formas estabelecidos pela legislação vigente, promovendo a 
ampla divulgação e acessibilidade das informações relacionadas ao referido contrato. Com isso, reforça-se o 
compromisso da administração pública com a transparência e o acesso à informação, fundamentais para a 
fiscalização e o controle social. 

Dado e passado no Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, na presente data. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 29 de Maio de 2026. 

JOSE RONILSON Assinado de forma 
digital por JOSE 

RODRIGUES ut RONILSON RODRIGUES 

PAULA:7065153 DE PAULA:70651531349 
Dados: 2026.05.29 

1349 15:21:08 -0300' 

JOSE RONILSON RODRIGUES DE PAULA - PRESIDENTE DE ÓRGÃO 

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

José Ronilson Rodrigues de Paula 
Pruáente do 5332 de Quixeramebici 


